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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.567, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 370.702,34, destinado 
à elaboração de Projeto Executivo, 
confecção e instalação de placas 
de sinalização turística viária e 
implantação de sinalização turística 
interpretativa no Município e dá 
outras providências.

Edgar de Souza Trindade, Prefeito Municipal de Lins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
370.702,34 (trezentos e setenta mil, setecentos e dois 
reais e trinta e quatro centavos), destinado à elaboração 
de projeto executivo de sinalização turística viária, 
confecção e instalação de placas de sinalização turística 
viária e implantação de sinalização turística interpretativa, 
conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.10.00 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. 
TURISMO - SEDESU

02.10.01 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. 
TURISMO - SEDESU

04.695.0065-XXXX – CONV.223/2017 - MELHORIAS 
NA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA
....4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações..............R$ 370.702,34

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de repasse de 
recurso no valor de R$ 370.702,34 (trezentos e setenta 
mil, setecentos e dois reais e trinta e quatro centavos), 
através do Convênio nº 223/2017, oriundo do Fundo 
de Melhoria dos Municípios Turísticos, tendo como 
concessora a Secretaria de Estado de Turismo.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 16 de fevereiro de 2018

Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 16 de fevereiro de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2017 – celebrado 

com a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins; Objeto: 
Prorroga-se o prazo pelo período de 10 (dez) meses a 
partir de 1º/03/18 e adita-se o valor total em mais R$ 
4.000.000,00 a partir de 1º/03/18; Assinatura: 14/02/2018.

Lins, 19 de fevereiro de 2018

Roseli Tieko Gondo

Gerente de Apoio Administrativo
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